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 Despacho n.º 2589/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3º do Capítulo I, 

e da alínea b) do n.º 1 do artigo 5º do Capítulo II, ambos os artigos do 
Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de 
Março, reconhece-se que os donativos concedidos ou a conceder no 
ano de 2006 ao Sangalhos Desporto Clube, NIPC 501 302 220, para a 
realização de actividades ou programas de carácter não profissional con-
sideradas de interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais 
ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do 
ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo-a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

10 de Janeiro de 2008. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
João José Amaral Tomaz. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Despacho n.º 2590/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3º do Capítulo I, 

e da alínea b) do n.º 1 do artigo 5º do Capítulo II, ambos os artigos do 
Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de 
Março, reconhece-se que os donativos concedidos ou a conceder no 
ano de 2006 ao Clube Fluvial Vilacondense, NIPC 501 129 499, para a 
realização de actividades ou programas de carácter não profissional con-
sideradas de interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais 
ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do 
ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo-a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

10 de Janeiro de 2008. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
João José Amaral Tomaz. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Despacho n.º 2591/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3º do Capítulo I, 

e da alínea b) do n.º 1 do artigo 5º do Capítulo II, ambos os artigos do 
Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de 
Março, reconhece-se que os donativos concedidos ou a conceder no ano 
de 2006 ao Futebol Clube do Porto, NIPC 501 122 834 para a realização 
de actividades ou programas de carácter não profissional consideradas 
de interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali pre-
vistos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano 
ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo-a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

10 de Janeiro de 2008. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
João José Amaral Tomaz. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Despacho n.º 2592/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 3º do Capítulo I, 

e da alínea b) do n.º 1 do artigo 5º do Capítulo II, ambos os artigos do 
Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/99, de 16 de 
Março, reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2005, à 
Associação Desportiva de Oeiras, NIPC 501 130 152, para a realização 
de actividades ou programas de carácter não profissional consideradas 
de interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali pre-
vistos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano 
ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo-a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

14 de Janeiro de 2008. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
João José Amaral Tomaz. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 2593/2008
Para efeitos do n.º 2 do artigo 10.º do Código do IRC, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, reconhece-se ao 
Centro Social e Paroquial de Cortiçada, NIPC 504154893, com sede 
em Cortiçada, 3570-110 Aguiar da Beira, a isenção de IRC nos termos 
e com a seguinte amplitude:

Categoria B — rendimentos empresariais derivados do exercício das 
actividades comerciais ou industriais desenvolvidas no âmbito dos seus 
fins estatutários;

Categoria E — rendimentos de capitais, com excepção dos provenien-
tes de quaisquer títulos ao portador, não registados nem depositados, 
nos termos da legislação em vigor;

Categoria F — rendimentos prediais;
Categoria G — incrementos patrimoniais.

Esta isenção aplica-se a partir de 6 de Março de 1991, data em que se 
considera efectuado o registo definitivo como IPSS, conforme consta 
na declaração da Direcção-Geral de Acção Social, publicada no Diário 
da República, 3.ª série, n.º 297, de 26 de Dezembro de 1994, ficando a 
partir de 1 de Janeiro de 2001 condicionada à observância continuada 
dos requisitos estabelecido nas alíneas a), b) e c) do n.º 3 do artigo 10.º 
do Código do IRC, com as consequências, em caso de incumprimento, 
previstas nos n.os 4 e 5 desta disposição.

1 de Junho de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças, o 
Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, João José Amaral Tomaz.

3000177188 

 Despacho n.º 2594/2008
Para efeitos do n.º 2 do artigo 10.º do Código do IRC, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, reconhece-se à Associa-
ção Humanitária dos Bombeiros Voluntários da Areosa, Rio Tinto, com 
o NIPC 501321772, com sede na Rua de Filipe de Lencastre Areosa, 
4435 Rio Tinto, a isenção de IRC nos termos e com a seguinte amplitude:

Categoria B — rendimentos empresariais derivados do exercício das 
actividades comerciais ou industriais desenvolvidas no âmbito dos seus 
fins estatutários;

Categoria E — rendimentos de capitais, com excepção dos provenien-
tes de quaisquer títulos ao portador, não registados nem depositados, 
nos termos da legislação em vigor;

Categoria F — rendimentos prediais;
Categoria G — incrementos patrimoniais.

Esta isenção aplica-se a partir de 1 de Janeiro de 1989, data de entrada 
em vigor do Código do IRC, uma vez que a associação tem existência 
legal junto no Governo Civil do Porto desde 1 Novembro de 1950, sendo 
considerada pessoa colectiva de utilidade pública administrativa.

A partir de 1 de Janeiro de 2001, a isenção fica condicionada à ob-
servância continuada dos requisitos estabelecidos nas alíneas a), b), e 
c) do n.º 3 do artigo 10.º do Código do IRC.

2 de Junho de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças, o 
Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, João José Amaral Tomaz.

3000176301 

 Direcção-Geral do Tesouro e Finanças

Aviso (extracto) n.º 2451/2008
Nos termos do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, 

e na sequência do indeferimento, pelo Despacho n.º 1245/2007 -SETF, 
de 20 de Dezembro de 2007, do Secretário de Estado do Tesouro e 
Finanças, da reclamação apresentada da homologação da lista provisó-
ria, relativamente ao imóvel sito na Rua Gomes Freire, s/n, em Lisboa, 
publicitada no jornal “Diário de Notícias”, no dia 11 de Outubro de 
2007, e publicada pelo Aviso n.º 19308/2007, no Diário da República, 
II Série, n.º 195, de 10 de Outubro de 2007, publica -se a lista definitiva 
de bens do dominio privado do Estado Português.

8 de Janeiro de 2008. — O Director -Geral, Carlos Durães da Con-
ceição.




